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	 DECRETO Nº 782, de 12 de março de 2012

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2012.

 	 O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe o art. 7º da Lei “R” nº 126, de 18 de novembro de 2011,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica aberto no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2012, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 34.472,33 (trinta e quatro mil, quatrocentos e setenta e dois reais e trinta e três centavos), mediante 
suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recursos no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 06.002 - 04.122.00132-044 ATIV DEPTO ADMINISTRATIVO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................. R$	                      250,00
002100 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor..... R$	                      250,00
PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.122.00022-055 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$	 2.280,00
002680 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor..... R$	 2.280,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................................................................ R$	 7.270,00
002700 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor..... R$	 7.270,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.392.00202-066 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS BIBLIOTECAS MUNICIPAIS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$	                      500,00
003170 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor..... R$	                      500,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00196-087 MANUT CONSERV EDIFICAÇÕES EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$	                      500,00
003870 0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor... R$	                      500,00
PROJETO/ATIVIDADE 10.002 - 27.811.00212-109 MANUT E CONSERV DE EQUIP E ESPAÇOS ESPORTIVOS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................................................................ R$	 5.000,00
004810 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor..... R$	 5.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 12.001 - 18.122.00022-127 MANUT SERV ADMINIST DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................. R$	 9.078,00
005350 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor..... R$	 9.078,00
PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.00302-136 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PARQUE DAS AVES
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................................................................ R$	 3.386,83
005610 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor..... R$	 3.386,83
PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.00302-139 MANUT E CONS ÁREAS DE LAZER, PRAÇAS, PARQ, JARD
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................. R$	                      667,50
005670 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor..... R$	                      667,50
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.122.00022-154 MANUT DAS EDIFIC ADMINIST E DOS SERV PÚBL E URBANOS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................................................................ R$	                      230,00
006150 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor..... R$	                      230,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.243.00436-197 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$	 1.810,00
007940 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor..... R$	 1.810,00
PROJETO/ATIVIDADE 19.001 - 04.122.00022-240 ATIVID GAB SECR SEGURANÇA E TRÂNSITO
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA............................................... R$	 2.000,00
009470 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor..... R$	 2.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.781.00312-245 MANUT DOS SERV E ESTRUT AEROPORTO MUNICIPAL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$	 1.500,00
009720 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor..... R$	 1.500,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA................................. R$	 34.472,33

	 Art. 2º – Para a abertura do crédito adicional de que trata este Decreto, serão utilizados os cancelamentos das seguintes 
dotações, no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.128.00122-049 FORMAÇÃO CONTINUADA DO SERVIDOR PÚBLICO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$	                      250,00
002320 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor..... R$	                      250,00
PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.00161-058 CONSTR, REFORMAS E MELHORIAS DE ESPAÇOS CULTURAIS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................................................... R$	 3.415,00
002800 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor..... R$	 3.415,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................................................................ R$	 3.855,00
002810 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor..... R$	 3.855,00
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PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.00162-059 ATIVIDADES CULTURAIS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................. R$	 2.280,00
002820 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor..... R$	 2.280,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.392.00202-066 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS BIBLIOTECAS MUNICIPAIS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................................................................ R$	                      500,00
003190 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor..... R$	                      500,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00196-087 MANUT CONSERV EDIFICAÇÕES EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................. R$	                      500,00
003860 0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor... R$	                      500,00
PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.122.00022-101 MANUT ATIVID ADMINISTR SECR DE ESPORTES E LAZER
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$	 5.000,00
004530 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor..... R$	 5.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 12.001 - 18.122.00022-126 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO............................................................. R$	                      292,50
005320 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor..... R$	                      292,50
PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.00301-132 REVITALIZAÇÃO DO PARQUE ECOLÓGICO DIVA PAIM BARTH E PARQUE 
DAS AVES
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................................................... R$	 5.000,00
005530 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor..... R$	 5.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.00301-133 CONST,  AMPL, REF ÁREAS LAZER, PRAÇAS, PARQ E JARD
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................................................... R$	 4.078,00
005540 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor..... R$	 4.078,00
PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.00302-136 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PARQUE DAS AVES
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................. R$	 3.761,83
005590 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor..... R$	 3.761,83
PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.00451-147 CONST, AMPL, REFOR, MELH E EQUIP DE CENTR CONV COMUNIT
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................................................... R$	                      230,00
005960 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor..... R$	                      230,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.243.00436-197 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA............................................... R$	 1.810,00
007930 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor..... R$	 1.810,00
PROJETO/ATIVIDADE 19.002 - 06.181.00062-241 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$	 3.500,00
009580 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor..... R$	 3.500,00
TOTAL DO CANCELAMENTO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA .................................. R$	 34.472,33

	 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 12 de março de 2012.

LÚCIO DE MARCHI
PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

IONE JANETE BERNHARD
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

	
DECRETO Nº 783, de 12 de março de 2012

Abre créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 
2012.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe a Lei “R” nº 12, de 9 de março de 2012,

DECRETA:

	 Art. 1º – Ficam abertos no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2012:
	 I – crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.692.895,74 (dois milhões, seiscentos e noventa e dois mil, oitocentos 
e noventa e cinco reais e setenta e quatro centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes 
de recurso:
	 a) no orçamento da administração direta:
PROJETO/ATIVIDADE 02.003 - 14.422.00022-009 IMPLEMENTAÇÃO DO FUNDO PROCON
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................... R$	 23.778,45
000490 0.3.00.000077 Fundo Municip de Proteç e Defesa ao Consumidor - FUNDO PROCON Ex Ant... R$	 23.778,45



3Ano II		     Toledo, 13 de março de 2012         PáginaEdição nº 472

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.00000-032 DEVOL/RESTIT DE SALDOS DE CONVÊNIOS E CONGÊNERES
4.4.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES................................................................................. R$	                      290,95
001500 3.1.00.000852 Conv.Minist.Esporte - Barracão Motódromo............................................................ R$	                      290,95
PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.243.00166-057 ATIVIDADES CULTURAIS COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	                      674,00
002790 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor...... R$	                      674,00
PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.00162-059 ATIVIDADES CULTURAIS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 52.020,00
002850 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor...... R$	 52.020,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.00026-070 ATIVID DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................... R$	 22.340,00
003370 0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrec na Administração Dir... R$	 5.840,00
003370 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Administração Dire.... R$	 16.500,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00176-080 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA................................. R$	 150.000,00
003640 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor...... R$	 150.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 10.002 - 27.811.00212-109 MANUT E CONSERV DE EQUIPAMENT E ESPAÇOS ESPORTIVOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 209.760,00
004800 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor...... R$	 209.760,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................... R$	 58.000,00
004810 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor...... R$	 58.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.602.00412-121 MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES DO ABATEDOURO MUNICIPAL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 43.000,00
005150 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor...... R$	 43.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 12.005 - 18.541.00282-143 MANUT DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUN MEIO AMBIENTE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................ R$	 31.940,82
005770 0.3.00.000078 Fundo Municipal do Meio Ambiente........................................................................ R$	 31.940,82
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 52.017,61
005790 0.3.00.000555 SANEPAR - Compensação Financ ao MEIO AMBIENTE do Munic - Arrec na....... R$	 52.017,61
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................... R$	 47.911,24
005800 0.3.00.000078 Fundo Municipal do Meio Ambiente........................................................................ R$	 29.582,93
005800 0.3.00.000555 SANEPAR - Compensação Financ ao MEIO AMBIENTE do Munic - Arrec na....... R$	 18.328,31
PROJETO/ATIVIDADE 13.003 - 16.482.00501-152 IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................................................................. R$            1.650.000,00
006080 0.1.00.000501 Receitas de Alienações de Ativos - Arrec na Administração Direta - Exercíc......... R$            1.650.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00351-171 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA, MELHORIA E EQUIP DAS 
UNID E SEDES ADMIN DE SAÚDE
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................... R$	 48.057,00
006570 0.3.00.000495 Atenção Básica - Arrecadação na Administração Direta - Exercícios Anteriores.... R$	 48.057,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.00436-214 SERV DE PROT SOCIAL BÁSICA - INFÂNCIA E ADOLESC - FMAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................ R$	 90.120,87
008500 3.3.00.000829 Programa Pró Jovem / MDS - Proteção Social Básica Jovem – Ex. Ant................ R$	 16.509,88
008500 3.3.00.000895 CONV MIN JUSTIÇA PROGR PRONASCI / PROTEJO - Rec de ex. anteriores... R$	 73.610,99
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.00436-215 SERVIÇO DE PSE - INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FMAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................ R$	 40.049,48
008560 3.3.00.000892 CONV MDS MATERIAL DE CONSUMO DORCAS - Recursos de ex. anteriores.. R$	 40.049,48
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................... R$	 23.756,90
008580 3.3.00.000891 CONV MDS EQUIP. PARA CREAS I E II E CASAS ABRIGO - Ex. anteriores....... R$	 23.756,90
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00452-217 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA A FAMÍLIAS E SEUS MEMBROS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................ R$	 52.832,66
008610 3.3.00.000791 Programa MDS - CRASS Proteção Social Básica – Ex. Ant................................... R$	 52.832,66
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................... R$	 7.357,01
008650 3.3.00.000789 Programa Bolsa Família-PBF – Ex. Ant.................................................................. R$	 7.357,01
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00452-219 SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL À FAMÍLIA E INDIVÍDUOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................ R$	 53.707,72
008680 3.3.00.000830 Programa CREAS / MDS - Piso Fixo Média Complexidade – Ex. Ant.................... R$	 36.020,62
008680 3.3.00.000831 Programa Expansão CREAS/MDS Piso Fixo Média Complexidade – Ex. Ant....... R$	 17.687,10
PROJETO/ATIVIDADE 19.002 - 06.181.00062-241 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................ R$	 8.290,00
009560 3.1.00.000905 CONV MIN JUSTIÇA - EQUIPAMENTO SEC DE SEGURANÇA........................... R$	 8.290,00
PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.122.00022-242 ATIVID DEPTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 16.991,03
009660 3.1.00.000907 CONVÊNIO COPEL - MANUTENÇÃO DE SEMÁFOROS..................................... R$	 16.991,03
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA........................... R$            2.682.895,74
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	 b) no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito: 
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.00312-002 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 10.000,00
000030 0.2.00.000509 Gerenciamento do Transito - Arrec na Administração Indireta - Exercício Co........ R$	 10.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO............ R$	 10.000,00

	 II – crédito adicional especial no valor de R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais), mediante a inclusão e 
suplementação da seguinte natureza de despesa e fonte de recurso no orçamento da administração direta:
PROJETO/ATIVIDADE 20.002 - 08.243.00436-250 IMPLEMENTAÇÃO DOS PROGRAMAS PARA ADOLESCENTES
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.............................................................................................. R$	 37.500,00
009851 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor...... R$	 37.500,00
TOTAL DAS INCLUSÕES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA......................................... R$	 37.500,00

Art. 2º – Para a abertura dos créditos de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos:
I – no orçamento da administração direta:
a) cancelamentos parciais das seguintes dotações orçamentárias:

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.122.00022-055 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................... R$	 52.694,00
002700.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor......... R$	 52.694,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.00026-070 ATIVID DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................ R$	 6.500,00
003320 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Administração Dire.... R$	 6.500,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 15.840,00
003350 0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrec na Administração Dir... R$	 5.840,00
003350 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Administração Dire.... R$	 10.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00176-080 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.............................................. R$	 150.000,00
003570 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor...... R$	 150.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.122.00022-101 MANUT ATIVID ADMINISTR SECR DE ESPORTES E LAZER
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................... R$	 5.000,00
004550 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor...... R$	 5.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 10.002 - 27.811.00211-104 INFRAESTRUTURA PARA O SETOR ESPORTIVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................................................................. R$	 222.860,00
004680 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor...... R$	 222.760,00
004680 3.1.00.000852 Conv.Minist.Esporte - Barracão Motódromo............................................................ R$	                      100,00
PROJETO/ATIVIDADE 10.002 - 27.811.00212-106 PROGR E PROJ ESPORT E DE LAZER DE DURAÇÃ CONTINUADA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 10.000,00
004730 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor...... R$	 10.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 10.002 - 27.811.00212-109 MANUT E CONSERV DE EQUIPAMENT E ESPAÇOS ESPORTIVOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................ R$	 14.596,90
004790 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor...... R$	 14.596,90
PROJETO/ATIVIDADE 10.002 - 27.812.00222-110 EVENTOS ESPORTIVOS MUN/NACION/INTERN
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 15.403,10
004850 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor...... R$	 15.403,10
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.602.00411-120 INSTALAÇÃO DE AGROINDUSTRIAS E COOPERATIVAS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................................................................. R$	 43.000,00
005120 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor...... R$	 43.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.003 - 16.482.00501-152 IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS.................................................................................................. R$            1.650.000,00
006090 0.1.00.000501 Receitas de Alienações de Ativos - Arrec na Administração Direta - Exercíc......... R$            1.650.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-177 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................... R$	 48.057,00
006850 0.3.00.000495 Atenção Básica - Arrecadação na Administração Direta - Exercícios Anteriores.... R$	 48.057,00
PROJETO/ATIVIDADE 19.002 - 06.181.00062-241 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................... R$	 8.290,00
009600 3.1.00.000905 CONV MIN JUSTIÇA - EQUIPAMENTO SEC DE SEGURANÇA........................... R$	 8.290,00
PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.122.00022-242 ATIVID DEPTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................ R$	 16.991,03
009650 3.1.00.000907 CONVÊNIO COPEL - MANUTENÇÃO DE SEMÁFOROS..................................... R$	 16.991,03
PROJETO/ATIVIDADE 20.002 - 08.243.00436-250 IMPLEMENTAÇÃO DOS PROGRAMAS PARA ADOLESCENTES
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.............................................. R$	 37.500,00
009850 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor...... R$	 37.500,00
TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA............................. R$            2.296.732,03

b) excesso de arrecadação proveniente da fonte 852 - Conv. Minist. Esporte - Barracão Motódromo, no valor de R$ 
190,95 (cento e noventa reais e noventa e cinco centavos);
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c) superávit financeiro proveniente das seguintes fontes:
	 1. Fonte 077 - Fundo Municipal de Proteção e Defesa ao Consumidor - FUNDO PROCON Ex Ant, no valor de R$ 
23.778,45 (vinte e três mil, setecentos e setenta e oito reais e quarenta e cinco centavos);
	 2. Fonte 078 - Fundo Municipal do Meio Ambiente, no valor de R$ 61.523,75 (sessenta e um mil, quinhentos e vinte e três 
reais e setenta e cinco centavos);
	 3. Fonte 555 - SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Município - Arrecadação na, no valor de 
R$ 70.345,92 (setenta mil, trezentos e quarenta e cinco reais e noventa e dois centavos);

4. Fonte 789 - Programa Bolsa Família - PBF, no valor de R$ 7.357,01 (sete mil, trezentos e cinquenta e sete reais e um 
centavo);

5. Fonte 791 - Programa MDS - CRASS Proteção Social Básica, no valor de R$ 52.832,66 (cinquenta e dois mil, oitocentos 
e trinta e dois reais e sessenta e seis centavos);

6. Fonte 829 - Programa Pró Jovem / MDS - Proteção Social Básica Jovem, no valor de R$ 16.509,88 (dezesseis mil, 
quinhentos e nove reais e oitenta e oito centavos);

7. Fonte 830 - Programa CREAS / MDS - Piso Fixo Média Complexidade, no valor de R$ 36.020,62 (trinta e seis mil, vinte 
reais e sessenta e dois centavos);

8. Fonte 831 - Programa Expansão CREAS/MDS Piso Fixo Média Complexidade, no valor de R$ 17.687,10 (dezessete 
mil, seiscentos e oitenta e sete reais e dez centavos);
	 9. Fonte 891 - CONV MDS EQUIP. PARA CREAS I E II E CASAS ABRIGO, no valor de R$ 23.756,90 (vinte e três mil, 
setecentos e cinquenta e seis reais e noventa centavos);
	 10. Fonte 892 - CONV MDS MATERIAL DE CONSUMO DORCAS, no valor de R$ 40.049,48 (quarenta mil, quarenta e 
nove reais e quarenta e oito centavos);
	 11. Fonte 895 - CONV MIN JUSTIÇA PROGR PRONASCI / PROTEJO, no valor de R$ 73.610,99 (setenta e três mil, 
seiscentos e dez reais e noventa e nove centavos).

	 II – no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito, cancelamentos parciais das seguintes dotações:
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.00312-004 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS – ORÇ DO POVO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................ R$	 5.000,00
000160 0.2.00.000509 Gerenciamento do Transito - Arrec na Administração Indireta - Exercício Co........ R$	 5.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 5.000,00
000170 0.2.00.000509 Gerenciamento do Transito - Arrec na Administração Indireta - Exercício Co........ R$	 5.000,00
TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO.............. R$	 10.000,00

	 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 12 de março de 2012.

LÚCIO DE MARCHI
PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

IONE JANETE BERNHARD
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2011
CONVOCAÇÃO Nº 34

	 O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 
(Regulamento Geral de Concursos), as Leis nºs 1.821/1999 
(Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores públicos 
municipais) e 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais) e suas alterações,

	 CONVOCA

	 os seguintes aprovados no Concurso Público nº 
01/2011:

PARA O CARGO DE TÉCNICO EM VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA I:
ALINE MARGARIDA CAUMO SERRO
LINDOMAR DE ABREU
RAFAEL GUSTAVO ALVES GONÇALVES

PARA O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL:
LEILA CAVALLI
ALICE MARIA SOROCA XAVIER
DAIANI FROHLICH PEREIRA
ANA CLAUDIA RODRIGUES
JOSIANE SCHREINER
ROSELAINE DAIANE CUNEGUNDES
MAURICIO FERRASSO DE SOUZA
RAFAEL PIOLA
REJANE IMMIG CORDEIRO

PARA O CARGO DE AUXILIAR EM SERVIÇOS GERAIS 
I – SEDE DO MUNICÍPIO:
EDILEUSA GONÇALVES DE ALMEIDA
NIVEA CRISTINA DE MIRANDA GONÇALVES

	 Os aprovados ora convocados deverão comparecer 
à Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, 
no período de 13 a 19 de março de 2012, para declarar se 
aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso:
	 I – apresentar os seguintes documentos:
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	 a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida 
para o cargo;
	 b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
	 c) Declaração de recebimento ou não de benefício 
previdenciário;
	 d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração 
de Renda apresentada à Receita Federal;
	 e) Documentos pessoais.
	 II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

	 O não comparecimento dos convocados no prazo 
acima previsto ou a não realização dos exames médicos até 
a data fixada importarão na respectiva perda da vaga e na sua 
consideração como desistentes.

	 GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 12 de março de 2012.

LUIZ GILBERTO BIRCK
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2009
CONVOCAÇÃO Nº 245

	 O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, conforme designação efetuada pela 
Portaria nº 419/2011, e em conformidade com o que dispõem 
os artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento 
Geral de Concursos), as Leis nºs 1.821/1999 (Plano de 
Cargos e Vencimentos para os servidores públicos municipais) 
e 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 
suas alterações,

	 CONVOCA

	 os seguintes aprovados no Concurso Público nº 
01/2009:

PARA O CARGO DE ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO I:
DENIFFER LIZZI DA SILVA

PARA O CARGO DE FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO I:
PATRÍCIA TERRON GHEZZI DA MATA ABEGG
LUCIANE TERESINHA DA ROSA

PARA O CARGO DE PROGRAMADOR DE COMPUTADOR 
I:
EDSON ALVES DE SOUZA
STEPHAN SCHAEDLER SPRENGEL

PARA O CARGO DE NUTRICIONISTA I:
RAFAEL CRISTIANO HEINRICH

PARA O CARGO DE COZINHEIRO I – SEDE DO MUNICÍPIO: 
REJANE GUILHERME

	 Os aprovados ora convocados deverão comparecer 
à Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, 
no período de 13 a 19 de março de 2012, para declarar se 
aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso:

	 I – apresentar os seguintes documentos:
	 a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida 
para o cargo;
	 b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
	 c) Declaração de recebimento ou não de benefício 
previdenciário;
	 d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de 
Renda apresentada à Receita Federal;
	 e) Documentos pessoais.
	 II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

	 O não comparecimento dos convocados no prazo 
acima previsto ou a não realização dos exames médicos até 
a data fixada importarão na respectiva perda da vaga e na sua 
consideração como desistentes.

	 GABINETE DA SECRETARIA DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 12 de março de 2012.

LUIZ GILBERTO BIRCK
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1192/2011
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa 
CONSTRUTORA CIDADE BELA LTDA. Cláusula Primeira: 
Fica prorrogado por um período de 60 (sessenta) dias, o 
prazo de execução dos serviços, ficando certo que o referido 
prazo finda em 21 de fevereiro de 2012, e por conseqüência 
fica prorrogado por um período de 60 (sessenta) dias o prazo 
de vigência, tudo com amparo legal no artigo 57, § 1º, inciso 
II da Lei 8.666/93.Termo aditivo firmado em Toledo, 23 de 
dezembro de 2011, oriundo do Processo de Tomada de 
Preços nº 273/2011.

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1192/2011
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa 
CONSTRUTORA CIDADE BELA LTDA. Cláusula Primeira: 
Fica prorrogado por um período de 60 (sessenta) dias, o 
prazo de execução dos serviços, ficando certo que o referido 
prazo finda em 21 de abril de 2012, e por conseqüência fica 
prorrogado por um período de 60 (sessenta) dias o prazo de 
vigência do contrato, tudo com amparo legal no artigo 57, § 
1º, inciso II da Lei 8.666/93.Termo aditivo firmado em Toledo, 
21 de fevereiro de 2012, oriundo do Processo de Tomada 
de Preços nº 273/2011.

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO N°071/2012
OBJETO: contratação de empresa para execução global 
(material e mão de obra) dos serviços de complementação 
da Obra da Piscina da Vila Pioneiro, localizada na Rua 
Tomaz de Aquino, Lote Nº 617, Quadra Nº 04, Vila Pioneiro, 
neste município de Toledo - PR, de acordo com a matrícula 
nº 52.623 do 1º Ofício Registro de Imóveis e conforme 
orçamento, cronograma físico financeiro e projetos. DATA 
DE ABERTURA: dia 28 de MARÇO de 2012, às 14h00min. 
VALOR MÁXIMO: R$ 67.692,21 (sessenta e sete mil 
seiscentos e noventa e dois reais e vinte um centavos).
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TOMADA DE PREÇO N°072/2012
OBJETO: contratação de empresa para: Lote 001 - 
Contratação de empresa para fornecimento de mão de obra 
para calandrar barra chata de 2”x1/8” para delimitador de 
grama a ser usado no jardim do Parque do Povo, incluindo 
galvanização e solda de chumbadores com montagem no 
local, conforme orçamento e cronograma físico financeiro 
e Lote 002 - Contratação de empresa para revestimento 
de poste com chapa galvanizada com duas roldanas de 
3” polegadas para ser utilizado no mastro do Parque do 
Povo, conforme orçamento, cronograma físico financeiro. 
DATA DE ABERTURA: 15h30min do dia 28 de MARÇO de 
2012. VALOR MÁXIMO: R$ 24.913,19 (vinte e quatro mil 
novecentos e treze reais e dezenove centavos).

TOMADA DE PREÇO N°073/2012
OBJETO: contratação de empresa para execução global 
(material e mão de obra) dos serviços de construção de 
calçada na rua Raimundo Leonardi, entre a Rua Barão do 
Rio Branco e Rua Rui Barbosa, Rua Haroldo Hamilton, entre 
a Rua Sarandi e Rua Barão do Rio Branco e entre a Rua 
Almirante Barroso e Rua Sarandi, construção de rampa 
de acesso na Rua Almirante Barroso e Rua Sarandi com 
a Rua Raimundo Leonardi e na Rua Almirante Barroso e 
Rua Sarandi com Rua Haroldo Hamilton, neste Município 
de Toledo-PR, conforme orçamento, cronograma físico 
financeiro, projetos. DATA DE ABERTURA: 8h30min do dia 
29 de MARÇO de 2012. VALOR MÁXIMO: R$ 63.782,81 
(sessenta e três mil setecentos e oitenta e dois reais e 
oitenta e um centavos).

TOMADA DE PREÇO N°074/2012
OBJETO: contratação de banda musical, especializada em 
realização de Festivais de Música–Canto realizados pela 
Secretaria da Cultura do Município de Toledo/PR. DATA DE 
ABERTURA: às 14h00min do dia 29 de MARÇO de 2012. 
VALOR MÁXIMO: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

TOMADA DE PREÇO N°075/2012
OBJETO: contratação de empresa para: Lote 001 - 
Execução Global (material e mão de obra) dos serviços de 
ampliação do pré-moldado do Centro de Eventos de Novo 
Sarandi, situado na Rua Florianópolis, chácara 25ª, Distrito 
de Novo Sarandi, neste município de Toledo-PR, de acordo 
com a matrícula nº 36700 do 1º Ofício do Registro de Imóveis 
e conforme orçamento, cronograma físico financeiro e 
projeto, anexos ao processo licitatório. Lote 002 - Execução 
Global (material e mão de obra) dos serviços de reforma e 
ampliação do Centro Comunitário de Vila Ipiranga, localizado 
na Rua Tomé de Souza, Quadra nº 510, Lote 510, Distrito de 
Vila Ipiranga, neste município de Toledo-PR, de acordo com 
a matrícula nº 8247 do 1º Ofício do Registro de Imóveis e 
conforme orçamento, cronograma físico financeiro e projeto, 
anexos ao processo licitatório. DATA DE ABERTURA: dia 
30 de MARÇO de 2012, às 8h30min. VALOR MÁXIMO: R$ 
106.655,69 (cento e seis mil seiscentos e cinqüenta e cinco 
reais e sessenta e nove centavos).

TOMADA DE PREÇO N°076/2012
OBJETO:  contratação de empresa para execução global 
(material e mão-de-obra) de serviços de instalação de 
conjunto hidropneumático na Carroceria Semi-reboque 
Prancha – Librelato, frota 603, placa ASM-3966, para 
levantamento de rampa no Pátio de Máquinas do Município 
de Toledo-PR. DATA DE ABERTURA: 14h00min do dia 30 
de MARÇO de 2012. VALOR MÁXIMO: R$ 7.148,00 (sete 
mil cento e quarenta e oito reais).

TOMADA DE PREÇO N°078/2012
OBJETO: contratação de empresa para Execução global 
(material e mão de obra) dos serviços de instalações 
elétricas e de entrada de energia na Escola Walter Fontana, 
localizada na Rua 1º de Maio, Vila Pioneiro, neste município 
de Toledo - PR. Conforme orçamento, cronograma físico 
financeiro e projeto, anexos ao processo licitatório. DATA 
DE ABERTURA: dia 30 de MARÇO de 2012, às 15h30min. 
VALOR MÁXIMO: R$ 36.155,81 (trinta e seis mil, cento e 
cinquenta e cinco reais e oitenta e um centavos).

PREGÃO PRESENCIAL N°078/2012
OBJETO: seleção de propostas visando à contratação de 
empresa para fornecimento de mobiliários e equipamentos 
para diversas secretarias do Município de Toledo-PR. 
DATA DE ABERTURA: dia 28 de MARÇO de 2012, às 
8h30min. VALOR MÁXIMO: R$ 35.743,80 (trinta e cinco mil 
setecentos e quarenta e três reais e oitenta centavos).

PREGÃO PRESENCIAL N°079/2012
OBJETO: seleção de propostas visando à aquisição e 
instalação de materiais e equipamentos para o Fundo 
Municipal de Saúde de Toledo-PR. DATA DE ABERTURA: 
dia 28 DE MARÇO DE 2012, às 14h00min. VALOR MÁXIMO: 
R$ 182.832,00 (cento e oitenta e dois mil oitocentos e trinta 
e dois reais).

PREGÃO PRESENCIAL N°001/2012 – FUNREBOM (Fundo 
de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de Toledo)
OBJETO: seleção de propostas visando o fornecimento 
de recarga de gás GLP (cozinha) para a Central de GLP 
do Quartel Central e do Posto da Vila Pioneira do Corpo 
de Bombeiros de Toledo-PR, para o período de 12 (doze) 
meses. DATA DE ABERTURA: dia 29 DE MARÇO DE 
2012, às 08h30min. VALOR MÁXIMO: R$ 8.920,00 (oito mil 
novecentos e vinte reais.
-O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição 
no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais 
informações: Depto. Licitações e Contratos do Município de 
Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, 
de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-
1704, e-mail: compras.documentacao@toledo.pr.gov.br



8Ano II		     Toledo, 13 de março de 2012         PáginaEdição nº 472

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 054/2012
PROPONENTE: EMDUR-EMPRESA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO.
ENDEREÇO: Av. José João Muraro, 1944 – Jd Porto. Alegre 
– Toledo-PR
OBJETO: Lote 001: Execução global (material e mão de 
obra) dos serviços de recuperação asfáltica entre os distritos 
de Vila Ipiranga a Dez de Maio, neste município de Toledo-
Pr, nos termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro 
de 1984; Lei Municipal 1.991 de 07 de janeiro de 2009 e 
Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011, conforme 
orçamento, cronograma físico financeiro, projetos e serviços. 
Lote 002: Fornecimento de produtos derivados de britagem 
para aplicação nas estradas rurais, neste município de 
Toledo-Pr, nos termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de 
novembro de 1984, Lei Municipal 1.991 de 07 de janeiro 
de 2009 e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011, 
conforme orçamento, cronograma físico financeiro, projetos 
e serviços. VALOR GLOBAL: R$ 481.403,49 (quatrocentos 
e oitenta e um mil, quatrocentos e três reais e quarenta e 
nove centavos), sendo: Lote 01: R$ 54.443,49 (cinquenta e 
quatro mil, quatrocentos e quarenta e três reais e quarenta e 
nove centavos); Lote 02: R$ 426.960,00 (quatrocentos e vinte 
e seis mil e novecentos e sessenta reais). PAGAMENTO: 
Lote 01: Conforme medição mensal; Lote 02: Conforme 
medição mensal. PRAZO DE EXECUÇÃO: Lote 01: 120 
(cento e vinte) dias a contar da assinatura do contrato; Lote 
02: 360 (trezentos e sessenta) dias a contar da assinatura 
do contrato. PRAZO DE VIGÊNCIA: Lote 01: 180 (cento e 
oitenta) dias a contar da assinatura do contrato; Lote 02: 
420 (quatrocentos e vinte) dias a contar da assinatura do 
contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18.002.26.782.004
92.237.3.3.90.30.54.00 Conta 9340 Fonte 0.1.00.000000; 18
.002.26.782.00492.237.3.3.90.39.21.00 Conta 9350 Fonte 
0.1.00.000000. AMPARO LEGAL: Inciso VIII do artigo 24 
da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 0288/2012
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a EMDUR-EMPRESA 
DE DESENV. URBANO E RURAL DE TOLEDO. OBJETO: 
Lote 001: Execução global (material e mão de obra) dos 
serviços de recuperação asfáltica entre os distritos de Vila 
Ipiranga a Dez de Maio, neste município de Toledo-Pr, 
nos termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro 
de 1984; Lei Municipal 1.991 de 07 de janeiro de 2009 e 
Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011, conforme 
orçamento, cronograma físico financeiro, projetos e serviços. 
Lote 002: Fornecimento de produtos derivados de britagem 
para aplicação nas estradas rurais, neste município de 
Toledo-Pr, nos termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de 
novembro de 1984, Lei Municipal 1.991 de 07 de janeiro 
de 2009 e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011, 
conforme orçamento, cronograma físico financeiro, projetos 
e serviços. VALOR GLOBAL: R$ 481.403,49 (quatrocentos 
e oitenta e um mil, quatrocentos e três reais e quarenta e 
nove centavos), sendo: Lote 01: R$ 54.443,49 (cinquenta e 
quatro mil, quatrocentos e quarenta e três reais e quarenta 
e nove centavos); Lote 02: R$ 426.960,00 (quatrocentos e 
vinte e seis mil e novecentos e sessenta reais). Contrato 
firmado em 09 de Março de 2012, conforme conclusões do 
processo de Dispensa de Licitação nº 054/2012.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 055/2012
PROPONENTE: EMDUR-EMPRESA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO.
ENDEREÇO: Av. José João Muraro, 1944 – Jd Porto. Alegre 
– Toledo-PR
OBJETO: Fornecimento de bancos em concreto armado 
aparente com assentos para o Parque das Águas, neste 
Município de Toledo – PR, conforme orçamento em anexo 
e serviços. VALOR GLOBAL: R$ 589,00 (quinhentos e 
oitenta e nove reais). PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após 
a entrega dos bancos e emissão da nota fiscal. PRAZO 
DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias a contar da assinatura 
do contrato. PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 11.003.18.695.00252.117.3
.3.90.30.24.00 Conta 5040 Fonte 0.1.00.000000. AMPARO 
LEGAL: Inciso VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 0289/2012
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a EMDUR-EMPRESA 
DE DESENV. URBANO E RURAL DE TOLEDO. OBJETO: 
Fornecimento de bancos em concreto armado aparente 
com assentos para o Parque das Águas, neste Município 
de Toledo – PR, conforme orçamento em anexo e serviços. 
VALOR GLOBAL: R$ 589,00 (quinhentos e oitenta e nove 
reais). PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a entrega dos 
bancos e emissão da nota fiscal. Contrato firmado em 07 
de Março de 2012, conforme conclusões do processo de 
Dispensa de Licitação nº 055/2012.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 056/2012
PROPONENTE: EMDUR-EMPRESA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO.
ENDEREÇO: Av. José João Muraro, 1944 – Jd Porto. Alegre 
– Toledo-PR
OBJETO: Lote 001: Execução global (material e mão de 
obra) dos serviços de pavimentação, galeria e meio-fio no 
Loteamento Imperial, neste município de Toledo-Pr, nos 
termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro de 
1984 e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011, 
conforme orçamento, cronograma físico financeiro, projetos 
e serviços a seguir descritos. Lote 002: Execução global 
(material e mão-de-obra) dos serviços de reperfilamento 
asfáltico na Rua General Rondon, entre a Rua Piratini e a 
Rua 25 de Julho, neste município de Toledo-Pr, nos termos 
da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro de 1984 e 
Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011, conforme 
orçamento, cronograma físico financeiro, projetos e serviços 
a seguir descritos. Lote 003: Execução global (material e 
mão-de-obra) dos serviços de urbanização da Rua Santos 
Dumont esquina com a Rua Nossa Senhora do Rocio, neste 
município de Toledo-Pr, nos termos da Lei Municipal nº 
1.199 de 21 de novembro de 1984 e Lei Municipal “R” nº 48 
de 01 de junho de 2011, conforme orçamento, cronograma 
físico financeiro, projetos e serviços a seguir descritos. 
Lote 004: Execução global (material e mão-de-obra) dos 
serviços de cerca composta de tela metálica e palanques 
de concreto na Rua Albino Scariot, entre a Rua José 
Ayres da Silva e a Rua Ricardo Galante, de propriedade 
de Terezinha Donizetti de Paulo Gubiani e Giema Gubiani, 
referente á desapropriação, conforme autos nº8372/2011, 
para abertura da Rua Albino Scariot, neste município de 
Toledo-Pr, nos termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de 
novembro de 1984 e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho 
de 2011, conforme orçamento, cronograma físico financeiro, 
projetos e serviços a seguir descritos. VALOR GLOBAL: 
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R$ 196.565,20 (cento e noventa e seis mil quinhentos e 
sessenta e cinco reais e vinte centavos), sendo: Lote 001: 
R$ 138.730,88 (cento e trinta e oito mil setecentos e trinta 
reais e oitenta e oito centavos); Lote 002: R$ 30.333,73 
(trinta mil trezentos e trinta e três reais e setenta e três 
centavos); Lote 003: R$ 9.074,35 (nove mil e setenta e 
quatro centavos e trinta e cinco centavos); Lote 004: R$ 
18.426,24 (dezoito mil quatrocentos e vinte e seis reais e 
vinte e quatro centavos). PAGAMENTO: Lote 001 A 004: 
Conforme medição mensal. PRAZO DE EXECUÇÃO: Lote 
001 a 003 : 120 (cento e vinte) dias; Lote 004: 150 (cento 
e cinqüenta) dias. PRAZO DE VIGÊNCIA: Lote 001 a 003: 
180 (cento e oitenta) dias; Lote 004: 210 (duzentos e dez) 
dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 13.003.16.482.0050.1
152.4.4.90.51.02.02 Conta 6080 Fonte 0.1.00.000501; 13.
004.15.451.0032.1155.4.4.90.51.02.02 Conta 6160 Fonte 
0.1.00.000000; 13.004.15.451.0032.2157.3.3.90.39.21.00 
Conta 6200 Fonte 0.1.00.000511. AMPARO LEGAL: Inciso 
VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 0290/2012
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a EMDUR-EMPRESA 
DE DESENV. URBANO E RURAL DE TOLEDO. OBJETO: 
Lote 001: Execução global (material e mão de obra) dos 
serviços de pavimentação, galeria e meio-fio no Loteamento 
Imperial, neste município de Toledo-Pr, nos termos da 
Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro de 1984 e Lei 
Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011, conforme 
orçamento, cronograma físico financeiro, projetos e serviços 
a seguir descritos. Lote 002: Execução global (material e 
mão-de-obra) dos serviços de reperfilamento asfáltico na Rua 
General Rondon, entre a Rua Piratini e a Rua 25 de Julho, 
neste município de Toledo-Pr, nos termos da Lei Municipal nº 
1.199 de 21 de novembro de 1984 e Lei Municipal “R” nº 48 
de 01 de junho de 2011, conforme orçamento, cronograma 
físico financeiro, projetos e serviços a seguir descritos. Lote 
003: Execução global (material e mão-de-obra) dos serviços 
de urbanização da Rua Santos Dumont esquina com a Rua 
Nossa Senhora do Rocio, neste município de Toledo-Pr, 
nos termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro 
de 1984 e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011, 
conforme orçamento, cronograma físico financeiro, projetos 
e serviços a seguir descritos. Lote 004: Execução global 
(material e mão-de-obra) dos serviços de cerca composta de 
tela metálica e palanques de concreto na Rua Albino Scariot, 
entre a Rua José Ayres da Silva e a Rua Ricardo Galante, 
de propriedade de Terezinha Donizetti de Paulo Gubiani e 
Giema Gubiani, referente á desapropriação, conforme autos 
nº8372/2011, para abertura da Rua Albino Scariot, neste 
município de Toledo-Pr, nos termos da Lei Municipal nº 
1.199 de 21 de novembro de 1984 e Lei Municipal “R” nº 48 
de 01 de junho de 2011, conforme orçamento, cronograma 
físico financeiro, projetos e serviços a seguir descritos. 
VALOR GLOBAL: R$ 196.565,20 (cento e noventa e seis 
mil quinhentos e sessenta e cinco reais e vinte centavos), 
sendo: Lote 001: R$ 138.730,88 (cento e trinta e oito mil 
setecentos e trinta reais e oitenta e oito centavos); Lote 
002: R$ 30.333,73 (trinta mil trezentos e trinta e três reais 
e setenta e três centavos); Lote 003: R$ 9.074,35 (nove mil 
e setenta e quatro centavos e trinta e cinco centavos); Lote 
004: R$ 18.426,24 (dezoito mil quatrocentos e vinte e seis 
reais e vinte e quatro centavos). Contrato firmado em 08 
de Março de 2012, conforme conclusões do processo de 
Dispensa de Licitação nº 056/2012.

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 

039/2012
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos 

proponentes interessados que, após análise e verificação 
das propostas apresentadas na licitação mencionada, a 
classificação ficou a seguinte:
- A empresa CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA foi 
declarada vencedora com uma proposta no valor global de 
R$ 1.040.000,00 (um milhão e quarenta mil reais).
- A empresa PETROCON CONSTRUTORA DE OBRAS 
LTDA ficou classificada em segundo lugar com uma 
proposta no valor global de R$ 1.084.484,61 (um milhão 
oitenta e quatro mil quatrocentos e oitenta e quatro reais e 
sessenta e um centavos).
- A empresa PEDREIRA RIO QUATI LTDA ficou classificada 
em terceiro lugar (sorteio) com uma proposta no valor 
global de R$ 1.084.484,69 (um milhão oitenta e quatro mil 
quatrocentos e oitenta e quatro reais e sessenta e nove 
centavos). 
- A empresa CONSTRUMAQ PAVIMENTAÇÕES LTDA 
ME ficou classificada em quarto lugar (sorteio) com uma 
proposta no valor global de R$ 1.084.484,69 (um milhão 
oitenta e quatro mil quatrocentos e oitenta e quatro reais e 
sessenta e nove centavos).

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada.
Toledo, 12 de Março de 2012.

GILBERTO LUIS SCHIZZI
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 

045/2012
A Comissão Permanente de Licitação, comunica aos 

proponentes interessados que, após análise e verificação 
da proposta apresentada na licitação mencionada, a 
classificação ficou a seguinte:
- A empresa MIORANDO & CIA LTDA foi declarada 
vencedora com uma proposta no valor total de R$ 17.150,00 
(dezessete mil cento e cinqüenta reais).

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada.
Toledo, 12 de Março de 2012.

GILBERTO LUIS SCHIZZI
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO DO JULGAMENTO FINAL 
DAS PROPOSTAS - REF: LICITAÇÃO NA MODALIDADE 

DE CONCORRÊNCIA SOB Nº 059/2011
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos 

proponentes interessados que, após análise das propostas 
de preços da Concorrência nº 059/2011, a classificação ficou 
a seguinte:
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- A empresa BLANCOLIMA COMUNICAÇÃO E 
MARKETING LTDA ficou classificada em primeiro lugar 
contabilizando na Proposta Técnica 92,04 (noventa e dois 
virgula zero quatro) pontos, tendo apresentado uma proposta 
com percentual de 5% de honorários sobre os custos de 
serviços realizados por terceiros (conforme determina o item 
11.6 alíneas “e” e “g” do edital).
- A empresa CAIO GOTTLIEB PUBLICIDADE LTDA ficou 
classificada em segundo lugar contabilizando na Proposta 
Técnica 87,44 (oitenta e sete virgula quarenta e quatro) 
pontos, tendo apresentado uma proposta com percentual de 
5% de honorários sobre os custos de serviços realizados 
por terceiros.
- A empresa OLÉ PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA 
ficou classificada em terceiro lugar contabilizando na 
Proposta Técnica 69,58 (sessenta e nove virgula cinqüenta 
e oito) pontos, tendo apresentado uma proposta com 
percentual de 6% de honorários sobre os custos de serviços 
realizados por terceiros.

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada.
Toledo, 12 de Março de 2012.

GILBERTO LUIS SCHIZZI
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

ERRATA: No extrato de  Portarias da Secretaria de 
Recursos Humanos,  publicada no Órgão Oficial Eletrônico 
do Município, nº 468, de 07 de março de 2012, onde lê –se  
“125 - Remove a servidora Kelly Cristina Ferreira, para 
Secretaria de Educação, leia-se “ 125- altera dispositivo 
da Portaria SRH nº 2861/2011”.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Considerando a decisão da comissão julgadora; 
considerando que, segundo o parecer da Assessoria 
Jurídica, o processo tramitou e seguiu os ditames da 
legislação pertinente, homologo o resultado da licitação 
na modalidade de Tomada de Preços nº 005/2011, cujo 
objeto é o fornecimento de licenciamento de programas 
de informática, implantação, conversão de dados, suporte 
técnico-operacional, treinamento e atualizações de versão 
que garantam as alterações legais, corretivas, evolutivas e 
as que vierem a ser exigidas pela legislação, nos softwares 
contratados, para utilização no Legislativo Municipal, 
nas áreas de: Lote 01 - Contabilidade Pública, Controle 
Patrimonial, Controle de Recursos Humanos e Folha de 
Pagamento, Controle de Frotas, Portal da Transparência; 
e Lote 02 - Tramitação de Processos e Protocolo, em 
favor da empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, 
declarada vencedora em ambos os lotes, sendo o Lote 01 
com valor mensal de R$ 990,00 (novecentos e noventa 
reais) e valor global de R$ 23.760,00 (vinte e três mil 
setecentos e sessenta reais) e o Lote 02 com valor mensal 
de R$ 390,00 (trezentos e noventa reais) e valor global de 
R$ 9.360,00 (nove mil trezentos e sessenta reais), pelo 
prazo de 24 meses, a partir da data de assinatura do 
contrato, adjudicando os objetos em favor da mesma para 
que produza seus efeitos legais.

Ciência aos interessados, observadas as 
prescrições legais pertinentes.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 29 de 
fevereiro de 2012

ADELAR HOSLBACH
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA N° 2, de 9 de março de 2012

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas legal e regimentalmente,

DESIGNA os servidores David Calça, Controlador 
Interno, e Gerson S. Nakamura, Contador, para participarem, 
no próximo dia 12, no período vespertino, em Cascavel-PR, 
com deslocamento no veículo oficial placa ANM-0797, de 
capacitação para o envio ao Tribunal de Contas do Estado, 
por meio eletrônico, de processos relativos, dentre outros:

I - à prestação de contas;
II - a transferências voluntárias;
III - a atos de pessoal;
IV - a requerimentos;
V - à comunicação de atos.
Anote-se, registre-se e publique-se.
Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 9 de 

março de 2012

ADELAR HOLSBACH
Presidente da Câmara Municipal
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
TOLEDO - CMAS

RESOLUÇÃO Nº 05/2012

Súmula: Aprova Balancete Demonstrativo 
das Despesas Realizadas do Fundo 
Municipal de Assistência Social.

O Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS de Toledo, em conformidade com a Lei 2.003/09, 
representado por sua Presidente, Sra. Maria de Lurdes de 
Oliveira Silveira, no uso de suas atribuições legais, e em 
concordância com o artigo 23, do seu Regimento Interno, 
vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a 
efeito no dia 07 de Março de dois mil e doze, às oito horas e 
trinta minutos, na Central de Conselhos.

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar o Balancete Demonstrativo das 
Despesas do Fundo Municipal de Assistência Social relativo 
aos meses de Outubro, Novembro e Dezembro de 2011.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir de 
sua publicação.

Toledo, 07 de Março de 2012.

Maria de Lurdes de Oliveira Silveira
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
TOLEDO - CMAS

RESOLUÇÃO Nº 06/2012

Súmula: Aprova inscrição de Entidades e 
Organizações de Assistência Social.

O Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS de Toledo, em conformidade com a Lei 2.003/09, 
representado por sua Presidente, Sra. Maria de Lurdes de 
Oliveira Silveira, no uso de suas atribuições legais, e em 
concordância com o artigo 23, do seu Regimento Interno, 
vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a 
efeito no dia 07 de Março de dois mil e doze, às oito horas e 
trinta minutos, na Central de Conselhos.

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar inscrição neste Conselho da 
Entidade Socioassistencial Lar Irmãos Dentzer, sob o nº 
007.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir de 
sua publicação.

Toledo, 07 de Março de 2012.

Maria de Lurdes de Oliveira Silveira
Presidente do CMAS

ATOS DE CONSELHOS E OUTROS
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